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Balanço na Forma da Lei 
É muito comum que os editais que exijam balanço façam uma cópia fidedigna do texto legal 
(8666/93), que estabelece: 

Art. 31. (…) 

I – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

Na prática percebemos que isso se torna um grande dilema, pois inevitavelmente conduz a 
pergunta: o que é um balanço na forma da lei? 

Não raras são as inabilitações que decorrem pela falha em apresentar um balanço que atenda a 
todos os requisitos legais. Por isso, devemos ficar muito atentos com as exigências legislativas.  

O primeiro ponto a ser observado é que existem dois tipos de balanço patrimonial: o físico e o 
digital.  

Como deve ser um balanço patrimonial físico na forma da lei? 
Deve conter os seguintes elementos: 

 Balanço patrimonial do último exercício social; 
 Demonstração de Resultado do Exercício; 
 Assinado pelo contador e representante legal da empresa; 
 Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; 
 Registrado na Junta Comercial, no Cartório De Registros De Pessoa Jurídica ou OAB; 
 
Pontos importantes a serem observados: 
Último Exercício Social 

Reflete o ano calendário anterior. Por exemplo: no ano de 2020 o balanço a ser apresentado era o 
correspondente ao exercício de 2019.  

Isso significa que, ao virar o ano, já devemos ter o balanço patrimonial pronto?  

Não, apesar de existirem controvérsias quanto à validade do balanço do último exercício social, 
você deve estabelecer como prazo limite o último dia útil do mês de abril. Ou seja, no exemplo 
citado acima, com relação ao balanço de 2018, poderia ser apresentado até abril de 2020. 

Registro na Junta Comercial, no Cartório De Registros De Pessoa Jurídica ou OAB 
O que determinará onde o seu balanço deve ser registrado é onde o ato constitutivo está registrado. 
Se registrado na Junta Comercial, igualmente será o registro do balanço;  Se registrado no Cartório 
De Registros De Pessoa Jurídica, o balanço será registrado no mesmo lugar. Quanto ao registro 
na OAB, ocorrerá somente para os escritórios de advocacia. Esses órgãos são competentes para 
garantir a veracidade e validade dos documentos  correspondentes aos atos e fatos da pessoa 
jurídica.  

https://conlicitacao.com.br/artigos-juridicos/prazo-para-apresentacao-do-balanco-patrimonial/

